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LEI N° 21.410, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Institui a remissão tributária que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, ~ 7°, da Constituição Estadual, por seu Presidente, promulga a seguinte Lei:

Ali. 1° Ficam remidos os créditos tributários e não tributários da Receita Estadual e
da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, inscritos ou não inscritos,
ajuizados ou não ajuizados, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de publicação desta
Lei, independentemente do valor, decOlTidos do transpOlie de gado bovino desacompanhado de

..~ nota fiscal, embora acompanhado de Guia de Trânsito de Animal - GTA.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 18 de
maio de 2022.

[/J ~.LJ..
Deputado L'(S~EK VIEIRA

- PRESIDENTE -
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Oficio nO431/P

Goiânia, 19 de maio de 2022,

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 13.844, de 18 de maio de 2022, que promulga a Lei n° 21.410, de 18 de
maio de 2022, que institui a remissão tributária que especifica,

Atenciosamente,

V?#". ' .

'. ',' ':.' .'.,: , ,,' ,.,'

'. 'lo' ,

Deputado LISSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.aJ.go.Jeg.br
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ATO DO PRESIDENTE

LEI N° 21.410, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Institui a remissão tributária que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 23, 9 7°, da
Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam remidos os créditos tributários
e não tributários da Receita Estadual e daAgência
Goiana de Defesa Agropecuária -AGRODEFESA,
inscritos ou não inscritos, ajuizados ou não
ajuizados, cujos fatos geradores tenham ocorrido
até a data de publicação desta Lei,
independentemente do valor, decorridos do
transporte de gado bovino desacompanhado de nota
fiscal, embora acompanhado de Guia de Trânsito
deAnimal- GTA.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 18 de maio de 2022.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -
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Institui a remissão tributária que
especifica.

ATOS DO PODER EXECUTIVQ••
LEI N° 21.410. DE 18 DE MAIO DE 2022.

~
~
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos lermos do art. 23, 9 70, da Constituição Estadual, por seu
Presidente, promulga a seguinte Lei:

;,r/' Art. 10 Ficam remidos os créditos tributários e não tributários
da Receita Estadual e da Agência Goiana de Defesa Agropecuária
- AGRODEFESA, inscritos ou não inscritos, ajuizados ou não
ajuizados, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de
publicação desta Lei, independentemente do valor, decOrridos do
transporte de gado bovino desacompanhado de nota fiscal, em~ora
acompanhado de Guia de Trânsito de Animal- GTA.

Art. 20 Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 18 de maio de 2022.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Protocolo 305082~-._-_ ..._-----~~~---_ .._--_ ..-- ---,
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Secretaria de Estado da Casa Civil

PORTARIA N° 510, DE 18 DE MAIO DE 2022

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, do art. 10 do
Decreto na 9.375, de 2 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que
consta do Processo na 202200063000639,

RESOLVE:

Ar!. 10 Acolhera retorno, a partir de 18 de maio de ;:'')22, da
servidora INDIARA PORFIRIO RIBEIRO, CPF na 263.011.991-20,
ao Poder Executivo estadual - Departamento Estadual de T-ânsito,
seu órgão de origem, até então cedida à Assembleia legislativa do
Estado de Goiás.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Goiânia, 18 de maio de 2022.

JORGE Luís PINCHEMEL
Protocolo 305002

PORTARIA N° 496, DE 19 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso 11do art. 1° do
Decreto na 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento no art.
61 da Lei na 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e tendo em ~ista o
que consta do Processo na 202200016012673,

DJARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC • AGENCIA BRASIL CENTRAL

CODIGO DE AUTENTlCACAO: 75f3957c

RESOLVE:

Art. 10 Exonerar, a pedido, DANIEL LABRES DA
SILVA CASTRO, CPF na 955.060.041-68, do cargo efetivo de
Médico Legista de 2" Classe, Nível 111,do Quadro de Pessoal da
Superintendência de Polícia Técnico-Científica, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, mas seus efeitos retroagem a 29 de abril de 2022.

Goiânia, 19 de maio de 2022.

JORGE Luis PINCHEMEL
Protocolo 305011

PORTARIA N° 497, DE 19 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso 11do art. 10 do
Decreto na 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento no art.
61 da Lei na 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e tendo em vista o
que consta do Processo na 202200006021927,

RESOLVE:

Art. 10 Exonerar, a pedido, LUCIANA MARTINS
BRASIL, CPF/ME na 831.460.751-72, do cargo efetivo de Agente
Administrativo Educacional Técnico, Referência "A_I", do Quadro de
Agente Administrativo Educacional Técnico (AAE-T), da Secretaria
de Estado da Educaçâo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, mas seus efeitos retroagem a 3 de março de 2022.

Goiânia, 19 de maio de 2022.

JORGE Luis PINCHEMEL
Protocolo 305015

PORTARIA N° 498, DE 19 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso 11do art. 10 do
Decreto na 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento nos
arts. 23 e 24 da Lei nO13.909, de 25 de setembro de 2001, também
tendo em vista o que consta do Processo na 202200006031894,

RESOLVE:

Art. 10 Exonerar, a pedido, SIDNEY VIEIRA BONIFÁCIO,
CPF/ME nO 969.981.991-04, do cargo efetivo de Professor, Nível
111,do Quadro Permanente do Magistério, da Secretaria de Estado
da Educação.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, mas seus efeitos retroagem a 10 de abril de 2022.

Goiânia, 19 de maio de 2022.

JORGE Luís PINCHEMEL
Protocolo 305016
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